
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 410, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera a Portaria GP n. 101, de 11 de março de 2022,
que designa os membros da Comissão de Inovações
Judiciárias (CIJUD) referenciados no art. 2º, I a V, VIII,
IX e XVI a XVIII, da  Resolução GP n. 187, de 14 de
abril de 2021, para o biênio 2022/2023.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO  o  Ato  n.  6,  de  20  de  outubro  de  2022,  da  Escola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (ENAMAT), que
designa  o  Juiz  Titular  de  Vara  do  Trabalho  Bruno  Alves  Rodrigues  para  auxiliar  a
Direção da ENAMAT nas atividades de apoio administrativo e acadêmico da Secretaria
da Escola, no biênio 2022/2024;

CONSIDERANDO o afastamento de jurisdição do magistrado, a partir de
20 de outubro de 2022, em razão da designação acima mencionada;

CONSIDERANDO a abertura de eleição para preenchimento da vaga até
então ocupada pelo juiz na Comissão de Inovações Judiciárias (CIJUD); e

CONSIDERANDO a homologação do resultado da eleição, da qual fora
vencedor o Juiz do Trabalho Substituto Henrique de Souza Mota, 

RESOLVE:
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Art. 1º  Esta Portaria altera a Portaria GP n. 101, de 11 de março de 2022,
que designa os membros da Comissão de Inovações Judiciárias (CIJUD) referenciados
no art. 2º, I a V, VIII, IX e XVI a XVIII, da Resolução GP n. 187, de 14 de abril de 2021,
para o biênio 2022/2023.

Art. 2º  A Portaria GP n. 101, de 2022, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º  ........................

..................................

II - Henrique de Souza Mota, juiz eleito em votação direta entre seus
pares, com base em lista de inscritos;

................................." (NR)

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO ANTÔNIO MOHALLEN
Desembargador Presidente
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